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AUTÓGRAFO Nº 813/2025 
Projeto de Lei Complementar nº 21/2025 

(Autoria: Poder Executivo)  
 

Altera a Lei Complementar 220, de 26 de 
janeiro de 2022, que “Dispõe sobre a Or-
ganização Administrativa do quadro de 
Comissionados da Prefeitura Municipal 
e Autarquias, e dá outras providências”. 

 
Art. 1º Ficam acrescidas 02 (duas) vagas ao cargo em comissão denominado “Instrutor 

do Esporte Amador”, disposto no Quadro de Comissionados da Prefeitura Muni-
cipal e Autarquias, criado pela Lei Complementar nº 220, de 26 de janeiro de 
2022, regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com vinculação 
ao Regime Geral da Previdência Social. 

Parágrafo único. As atribuições do cargo em comissão de “Instrutor do Esporte Amador” 
são as descritas na Lei Complementar Municipal nº 220, de 26 de janeiro de 2022. 

 
Art. 2º Fica alterado o Anexo I descrito no artigo 3º da Lei Complementar 220, de 26 de 

janeiro de 2022, para acrescentar as vagas mencionadas no artigo 1º, passando 
a ser o seguinte:  

 

Descrição dos Cargos/Empregos 
Quanti-

dade de 

cargos 
Referência Salarial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Instrutor do Esporte Amador 03 B 

 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 2 de dezembro de 2025. 
 
 
 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA ANTÔNIO ESMAEL ALVES MIRA 

Vice-Presidente Presidente 
 
 

CÉSAR URTADO CÉLIO ARISTÃO 
2º Secretário 1º Secretário 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 2 
(dois) de dezembro de 2.025 (dois mil e vinte e cinco). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  
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